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DECRETO Nº 196/2023– GP/PMI, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA GESTÃO 2023-2025. 

 
 
 

 O Exmº Srº. NORMANDO MENEZES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Igarapé-
Açu/PA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal 796/19, e em 
conformidade com a Assembleia Geral das Organizações da Sociedade Civil, ocorrida em 24 
de agosto de 2023, 
 
DECRETA: 
 

 Art. 1º - Ficam nomeados, pelo período de dois anos, conforme abaixo, os membros 
titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
 
I – GOVERNAMENTAL: 
 

 Secretaria Municipal de Assistência Social 
               TITULAR: Rosilda Menezes de Souza 
         SUPLENTE: Marineide Santos Rodrigues Costa 
 

 Secretaria Municipal de Saúde 
      TITULAR: Gilcele de Nazaré Amaral 
      SUPLENTE: Jaqueline Sousa Cavalcante 
 
 Secretaria Municipal de Finanças 
      TITULAR: José Nonato Barros Rodrigues  
      SUPLENTE: Láila Eliene Ramos Garcia 
 

II – NÃO-GOVERNAMENTAL: 
 

 Associação Anjos de Luz 

         TITULAR: Maria de Fátima do Nascimento da Luz 
                     SUPLENTE: Adcelia Alves da Silva 

 

 Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de 
Igarapé-Açu 

      TITULAR: Marilane do Socorro Silva Matoso 
      SUPLENTE: Diana Rodrigues Pereira 
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 Centro Comunitário do Bairro São Cristóvão; 

       TITULAR: Marileide Oliveira 
       SUPLENTE: Maria Biatriz Barros Silva 

 
 
 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Igarapé-Açu, aos 28 dias de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 

NORMANDO MENEZES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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